
TER}IO DE PRORROGAÇÃO N'OI AO CONTRATO N' I2I2O2O

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJANIAR, já devidamente
qualiÍicada corno CONTRATANI'E, e a empresa ALFATEL JLINDIAÍ
TELECOIIUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, iguahnenre qualificada, na
q ualidade de CONTRATADA, resolvenr :

Clausula 1o - Fica PRORROGADO o contrato n" (1212A20), por rnais l2
( doze) meses çontados à partir de 22 de outubro de 202 t, sern reajuste r1e valores;

Ficarn mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
contratuais.

E, por estarerll as pafies justas e contratadas, assirrarn o
presente etn duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um so efeito de direito"
juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Ca.jamar, em 22 de outubro de 2021 .

CAN{ARA MTIF{I
Sar-rlo Anderson
Presidente

ALFATE DIA CONIUNICAÇ S E INFORMATICA LTDA
Valdir T
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Gerente Administratrvo



Câmara fuíunicipa{ {e Cajamar
lEsta{o de Sõ.o Qaufo

rrnuo »u ctÊNcu s nE xo'uptceÇÃo

ESTADo oE sÃo PAtlLo
Órgão :cÂuaRA MIJNICIPAL DE CA.IAMAR
contrato no(de origem):aditamento no 01 ao contrato no 121202(d

Objeto: prestação de serviços de manutenção clo sistema de CFTV do prédio da

Câmara Nlunicipal de Cajamar
CONtTAtANIC: CÂMARA MLNICIPAL DE CAJAMAR
Contratada: ALFATE,L JLNDIAI COMERCIO TELECOMUNIC*AÇÕES E

INFORMATICA LTDA
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente. do Tenno acima

identifiçado, e. çientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por cIEN-IES e

NOTIFTCADOS para acompanhar todos os atos da trarnitação processual' até

julgamento final e Sua publicação e, Se for o caso e de nosso interesse, para,

nos prz17os e nas formas legais e regimentais, exerÇer o direito da defesa"

interpor recursos e o mais que couber.

Outrãssim. deçlaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão

publicadoi no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo

90 da Lei Complementar no 709. de 14 de ianeiro de 1993, iniciando-se. a

partir de então, a contagem dos prazos processuais'

Caiamar, 22 de outubro deLCIZl
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C0NTRATAN'rE: cÂuanrr n{Ii$€pàL DE CAJAMAR
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TELECONTUNICÀÇ S E INFORN{ATICA LTDA.
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